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SUPERINTENDÊNCIA

Portaria-SEI nº 66, de 13 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando o Processo nº 23523.000693/2019-55 originado na Unidade de Desenvolvimento
de Pessoas/DIVGP/GA/HU-UFMA e que trata da indicação de substituto do titular de
cargo/função.
RESOLVE
Art. 1º Designar a empregada pública AMANDA CRISTINA CRUZ LIMA DE MORAIS, matrícula
Siape 2100472, para responder, pelo cargo de Chefe da Unidade de Desenvolvimento de
Pessoas, da Divisão de Gestão de Pessoas, junto a Gerencia Administrativa do Hospital
Universitário da Universidade Federal do Maranhão na licença médica do titular, NELMA SILVA
PEREIRA, matrícula Siape nº 2226357, no período de 11 de janeiro de 2019 a 25 de janeiro de
2019.
Art. 2º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 7, Sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019

Portaria-SEI nº 67, de 13 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando o disposto no Art. 189 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que considera
atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de
trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância
fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus
efeitos;
Considerando que, nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Portaria nº 08/2019/EBSERH, cabe ao
Superintendente do HU administrado pela Empresa de Serviços Hospitalares (EBSERH) conceder
adicional de insalubridade e periculosidade, mediante laudo emitido por profissional responsável
de acordo com a Norma Regulamentadora (NR) 15;
Considerando o Processo-SEI nº 23523.001631/2019-61, de 15/01/2019, originado na Unidade
de Atenção à Saúde da Mulher/DGC/GAS/HU-UFMA.
RESOLVE
Art. 1º Conceder ao profissional chefe da Unidade de Atenção à Saúde da Mulher, DANIELLE
ORLANDI GOMES, matrícula Siape nº 1603077, empregado nomeado para o cargo/função por
meio da Portaria-SEI nº 1385/DGP-EBSERH, de 01/10/2018, publicada em Boletim de Serviço
nº 471, de 01/10/2018, pertencente ao quadro da Empresa de Serviços Hospitalares (EBSERH)
- adicional de insalubridade em grau médio, correspondente a 20% (vinte por cento).
Art. 2º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 68, de 13 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando o que estabelece o inciso I do artigo 2º do Decreto no 77.052, de 19 de janeiro
de 1976 da SNS-MS que dispõe sobre a fiscalização sanitária das condições de exercício de
profissões e ocupações técnicas e auxiliares, relacionadas diretamente com a saúde.
Considerando a Lei Federal 6.839, de 30 de outubro de 1980 que rege a obrigatoriedade da
responsabilidade técnica.
Considerando que a ausência de um responsável técnico legalmente habilitado, no desempenho
de ações no âmbito da saúde, constitui infração sanitária prevista nos incisos XIX, XXV e XXVI
do Artigo 10, da Lei Federal nº 6.437, de 10/08/77.
Considerando as determinações legais e o compromisso de orientar, disciplinar e fiscalizar o
exercício profissional com base nos critérios específicos estabelecidos por cada Conselho
Regional de cada profissional no exercício de sua profissão.
Considerando a Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2017, publicada em Boletim de Serviço/HU-
UFMA nº 01, página 04, de 20 de janeiro de 2017.
Considerando o Processo nº 23523.002917/2019-63 da Gerência de Atenção à Saúde/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Designar DIO LUAN PEREIRA DOS SANTOS, Enfermeiro, registrado no Conselho Regional
de Enfermagem (COREN/MA) sob nº 335887, do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares (EBSERH), matrícula SIAPE nº 2216085, para Responsável Técnico pela
equipe de profissionais da categoria nos campos da assistência à saúde, em atividade na
Unidade de Diagnóstico por Métodos Gráficos do Hospital Universitário da Universidade Federal
do Maranhão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 7, Sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019
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Portaria-SEI nº 69, de 13 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a Portaria nº 57 / HU-UFMA / Superintendência, de 08 de junho de 2015, que
dispõe sobre os procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e
dos empregados do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
(EBSERH), lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.
Considerando o Processo nº 23523.026337/2018-81, originado na Unidade de Processamento
de Materiais Esterilizados - UPME/SAT/DADT/GAS/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Registrar a lotação/movimentação da empregada pública MARIA DO DESTERRO DE
SOUSA BATALHA, Técnico em Enfermagem, Matrícula 2191613, pertencente ao quadro de
pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), na Unidade de
Processamento de Materiais Esterilizados/UHMI, do Setor de Apoio Terapêutico, da Divisão de
Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto a Gerência de Atenção à Saúde desde 20 de março de
2018.
Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 7, Sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019



06

Portaria-SEI nº 70, de 13 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016;
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de
19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.030800/2018-99 de 10/12/2018, originado na
Unidade de Apoio Operacional - UAO/SEAD/DAF/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para aquisição de material de expediente
(apontador, corretivo, quadro branco, capa para crachá, grampeador, saco transparente, dentre
outros) para atender demanda do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão
(HU-UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
José de Ribamar Veras Teixeira, matrícula Siape 550641. Responsável Demandante
Maria da Conceição Portela de Carvalho, matrícula Siape 2346533. Técnico Responsável
Tereza Cristina Beckman Brandão, matrícula Siape 2366568. Integrante administrativo
Leila Maria Rocha Silva, matrícula 5625. Integrante administrativo
Epaminondas Fonseca dos Santos, matrícula Siape 2357277. Unidade de Compras
Alana Maria Guimarães Soares, matrícula Siape 2356696. Unidade de Contratos
Rayanne da Silva Borges, matrícula Siape 2106614. Setor de Suprimentos
Luiz Campelo de Araújo, matrícula Siape 407797. Unidade de Licitações
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito
a partir da data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso
1º, alínea "d" da IN 05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 7, Sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019
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Portaria-SEI nº 71, de 13 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016;
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de
19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.029418/2018-32 de 28/11/2018, originado no
Setor de Suprimentos - SS/DLIH/GA/HU-UFMA
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para aquisição de materiais médico-hospitalares
para atender demanda do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-
UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
Allan Kepler Gonçalves Lago Messias, matrícula Siape 2232255. Responsável Demandante
Aldely Elene Pereira de Pinho, matrícula Siape 1099183. Técnico Responsável
Edilson Almeida dos Santos, matrícula Siape 1226727. Integrante administrativo
Hemerson Lima Melo, matrícula Siape 2135496. Unidade de Compras
Anderson Almeida da Silveira, matrícula Siape 2158389. Unidade de Compras
Waldir Maciel Sodré, matrícula Siape 1093894. Unidade de Contratos
Tatiana Moura da Silva, matrícula Siape 2136562. Unidade de Licitações
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito
a partir da data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso
1º, alínea "d" da IN 05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 7, Sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019
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Portaria-SEI nº 72, de 13 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016;
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de
19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.028214/2018-84 de 16/11/2018, originado no
Setor de Suprimentos - SS/DLIH/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para aquisição regular de produtos para saúde do
tipo: instrumentais para videocirurgia, para atender demanda do Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
Allan Kepler Gonçalves Lago Messias, matrícula Siape 2232255. Responsável Demandante
Aldely Elene Pereira de Pinho, matrícula Siape 1099183. Técnico Responsável
Edilson Almeida dos Santos, matrícula Siape 1226727. Integrante administrativo
Hemerson Lima Melo, matrícula Siape 2135496. Unidade de Compras
Herivelto Alves, matrícula Siape 2148288. Unidade de Contratos
Tatiana Moura da Silva, matrícula Siape 2136562. Unidade de Licitações
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito
a partir da data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso
1º, alínea "d" da IN 05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 7, Sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019
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Portaria-SEI nº 73, de 13 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016;
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de
19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.027450/2018-83 de 09/11/2018, originado no
Setor de Suprimentos - SS/DLIH/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para aquisição de material de consumo do tipo:
instrumentais cirúrgicos para caixas de backtable e transplantes hepáticos para atender
demanda do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
Allan Kepler Gonçalves Lago Messias, matrícula Siape 2232255. Responsável Demandante
Aldely Elene Pereira de Pinho, matrícula Siape 1099183. Técnico Responsável
Edilson Almeida dos Santos, matrícula Siape 1226727. Integrante administrativo
Anderson Almeida da Silveira, matrícula Siape 2158389. Unidade de Compras
Waldir Maciel Sodré, matrícula Siape 1093894. Unidade de Contratos
Luis Campelo de Araújo, matrícula Siape 407797. Unidade de Licitações
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito
a partir da data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso
1º, alínea "d" da IN 05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 7, Sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019
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Portaria-SEI nº 74, de 13 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016;
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de
19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.003725/2019-74 de 04/02/2019, originado no
Setor de Suprimentos - SS/DLIH/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para aquisição de material de consumo: bisturi
descartável de uso oftalmológico, para atender demanda do Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
Allan Kepler Gonçalves Lago Messias, matrícula Siape 2232255. Responsável Demandante
Aldely Elene Pereira de Pinho, matrícula Siape 1099183. Técnico Responsável
Edilson Almeida dos Santos, matrícula Siape 1226727. Integrante administrativo
Anderson Almeida da Silveira, matrícula Siape 2158389. Unidade de Compras
Herivelto Alves, matrícula Siape 2148288. Unidade de Contratos
Tatiana Moura da Silva, matrícula Siape 2136562. Unidade de Licitações
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito
a partir da data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso
1º, alínea "d" da IN 05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 7, Sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019
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Portaria-SEI nº 75, de 14 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016;
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de
19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.003661/2019-10 de 01/02/2019, originado no
Setor de Suprimentos - SS/DLIH/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para aquisição de material de consumo do tipo:
bolsas de solução de diálise peritoneal e insumos correlatos, para atender demanda do Hospital
Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
Allan Kepler Gonçalves Lago Messias, matrícula Siape 2232255. Responsável Demandante
Aldely Elene Pereira de Pinho, matrícula Siape 1099183. Técnico Responsável
Edilson Almeida dos Santos, matrícula Siape 1226727. Integrante administrativo
Anderson Almeida da Silveira, matrícula Siape 2158389. Unidade de Compras
Luciana Vilanova Rodrigues, matrícula Siape 2148450. Unidade de Contratos
Luiz Campelo de Araújo, matrícula Siape 407797. Unidade de Licitações
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito
a partir da data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso
1º, alínea "d" da IN 05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 7, Sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019
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Portaria-SEI nº 76, de 14 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016;
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de
19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.002532/2019-04 de 22/01/2019, originado no
Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação - SGPTI/SUPRIN/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada na
atualização de software do microscópio do laboratório de imunofluorescência e microscopia
eletrônica - lime, marca zeiss modelo libra 120 e número de série #2030, para atender
demanda do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
Anilton Bezerra Maia, matrícula Siape 1606314. Responsável Demandante
Celso Henrique Alves de Brito, matrícula Siape 2254867. Técnico Responsável
Mariana Guimarães Costa, matrícula Siape 2131235. Unidade de Compras
Luciana Vilanova Rodrigues, matrícula Siape 2148450. Unidade de Contratos
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito
a partir da data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso
1º, alínea "d" da IN 05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 77, de 14 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016;
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de
19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.002323/2019-52, de 21/01/2019, originado no
Setor de Infraestrutura Física - SIF/DLIH/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada para
prestação de serviços contínuos de manutenções preventiva e corretiva, para atender demanda
do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
Wilson Luiz Souza Santos, matrícula Siape 551573. Responsável Demandante
Thiago dos Santos Maia, matrícula Siape 1804155. Técnico Responsável
João Inácio Nunes de Moraes, matrícula Siape 2238266. Técnico Responsável
Wilson Luiz Souza Santos, matrícula Siape 551573. Técnico Responsável
Mariana Guimarães Costa, matrícula Siape 2131235. Unidade de Compras
Luciana Vilanova Rodrigues, matrícula Siape 2148450. Unidade de Contratos
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito
a partir da data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso
1º, alínea "d" da IN 05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 78, de 14 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016;
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de
19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.030742/2018-01, de 10/12/2018, originado no
Setor de Infraestrutura Física - SIF/DLIH/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para aquisição de materiais permanentes (cadeiras
giratória, banquetas ergonômicas, cadeiras de estudante e apoio para os pés), para atender
demanda do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
Ladielson Alves da Silva, matrícula Siape 1451415. Responsável Demandante
Wilson Luiz Souza Santos, matrícula Siape 551573. Técnico Responsável
Rayanne da Silva Borges, matrícula Siape 2106614. Setor de Suprimentos
Mariana Guimarães Costa, matrícula Siape 2131235. Unidade de Compras
Luciana Vilanova Rodrigues, matrícula Siape 2148450. Unidade de Contratos
Tatiana Moura da Silva, matrícula Siape 2136562. Unidade de Licitações
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito
a partir da data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso
1º, alínea "d" da IN 05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 79, de 14 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a iniciativa do Processo-SEI 23523.026620/2018-11, originado na Unidade de
Contratos - UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 081/2018, cujo objeto é a
prestação de serviços de esterilização de artigos termossensíveis, instrumentais cirúrgicos e
outros materiais médico-hospitalares das Unidades Presidente Dutra e Materno Infantil do HU-
UFMA, conforme especificações e condições constantes do termo de referência e seus encartes:
I. Gestor do Contrato: Maria Poliana Lima Reis, matrícula Siape 2167395
II. Fiscal Técnico: Carliana Dias Sousa, matrícula Siape 2174752
III. Fiscal Administrativo: Herivelto Alves, matrícula Siape 2148288
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações
pactuadas, além de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive
o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo
administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG
nº 05/2017 e alterações posteriores;
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados,
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e
dos prazos estabelecidos;
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico,
para a autorização da diretoria demandante.
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive
o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo
administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à
contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e
alterações posteriores.
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas,
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação,
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de
vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da
Contratada;
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de
Referência;
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados,
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços,
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com
as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação.
Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:
I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua
execução orçamentária;
II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da
fatura para pagamento;
III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na
forma estabelecida na contratação;
IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no
instrumento contratual;
V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância
das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e
pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;
VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo
fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na
contratação.
VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;
Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores.
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta
Portaria - SEI, a contar de 07/02/2019, data da indicação da equipe pela área demandante.
Art. 7º As atribuições de Fiscal Administrativo constantes do art. 40, inciso III, da Instrução
Normativa SG/MPDG nº 05/2017, referentes ao acompanhamento dos aspectos administrativos
da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, até que haja regulamentação
interna na Ebserh, deverão ser realizadas pelo próprio Fiscal Técnico do Contrato.
Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 9º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 80, de 14 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a iniciativa do Processo-SEI 23523.021926/2018-72, originado na Unidade de
Contratos - UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 06/2018, cujo objeto é a
realização de exames de imunologia (congênitas), conforme especificações e condições
constantes do termo de referência e seus encartes:
I. Gestor do Contrato: Karina Donato Fook, matrícula Siape 1099580
II. Fiscal Técnico: Mariana Aquino dos Santos, matrícula Siape 1098784 e Vera Lúcia Monteiro,
matrícula Siape 551817
III. Fiscal Administrativo: Erllon Brito de Sousa, matrícula Siape 2416607
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações
pactuadas, além de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive
o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo
administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG
nº 05/2017 e alterações posteriores;
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados,
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e
dos prazos estabelecidos;
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico,
para a autorização da diretoria demandante.
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive
o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo
administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à
contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e
alterações posteriores.
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas,
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação,
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de
vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da
Contratada;
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de
Referência;
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados,
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços,
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com
as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação.
Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:
I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua
execução orçamentária;
II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da
fatura para pagamento;
III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na
forma estabelecida na contratação;
IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no
instrumento contratual;
V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância
das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e
pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;
VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo
fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na
contratação.
VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;
Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores.
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta
Portaria - SEI, a contar de 09/01/2019, data da indicação da equipe pela área demandante.
Art. 7º As atribuições de Fiscal Administrativo constantes do art. 40, inciso III, da Instrução
Normativa SG/MPDG nº 05/2017, referentes ao acompanhamento dos aspectos administrativos
da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, até que haja regulamentação
interna na Ebserh, deverão ser realizadas pelo próprio Fiscal Técnico do Contrato.
Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 9º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 81, de 14 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a iniciativa do Processo-SEI 23523.018241/2018-49, originado na Unidade de
Contratos - UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 04/2018, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de controle de
animais sinantrópicos, compreendendo os serviços de desinsetização, dedetização,
descupinização, desratização e controle populacional de aves-pombos, com fornecimento de
equipamentos e materiais para execução dos serviços, conforme especificações e condições
constantes do termo de referência e seus encartes:
I. Gestor do Contrato: Edenilde Alves dos Santos, matrícula Siape 1452498
II. Fiscal Técnico: Fernando Pereira Marinho Junior, matrícula Siape 2167872 e Paulo Eduardo
da Silva Aguiar, matrícula Siape 2173677
III. Fiscal Administrativo: Nylciléia de Jesus Pereira, matrícula Siape 2225532
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações
pactuadas, além de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive
o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo
administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG
nº 05/2017 e alterações posteriores;
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados,
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e
dos prazos estabelecidos;
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico,
para a autorização da diretoria demandante.
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive
o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo
administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à
contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e
alterações posteriores.
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas,
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação,
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de
vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da
Contratada;
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de
Referência;
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados,
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços,
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com
as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação.
Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:
I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua
execução orçamentária;
II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da
fatura para pagamento;
III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na
forma estabelecida na contratação;
IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no
instrumento contratual;
V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância
das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e
pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;
VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo
fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na
contratação.
VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;
Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores.
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta
Portaria - SEI, a contar de 01/02/2019, data da indicação da equipe pela área demandante.
Art. 7º As atribuições de Fiscal Administrativo constantes do art. 40, inciso III, da Instrução
Normativa SG/MPDG nº 05/2017, referentes ao acompanhamento dos aspectos administrativos
da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, até que haja regulamentação
interna na Ebserh, deverão ser realizadas pelo próprio Fiscal Técnico do Contrato.
Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 9º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
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Portaria-SEI nº 82, de 14 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a iniciativa do Processo-SEI 23523.010182/2018-61, originado no Setor de
Administração - SEAD/DAF/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 081/2018, cujo objeto é o
fornecimento sob demanda, de forma contínua e parcelada, conforme solicitação da área
demandante do material de consumo tipo: brocas cirúrgicas para neurocirurgia, compatível com
drill elétrico, para equipamento da marca STRAKER, modelo SUMEX DRIL, conforme
especificações e condições constantes do termo de referência e seus encartes:
I. Gestor do Contrato: Maria Poliana Lima Reis, matrícula Siape 2167395
II. Fiscal Técnico: Carliana Dias Sousa, matrícula Siape 2174752
III. Fiscal Administrativo: Herivelto Alves, matrícula Siape 2148288
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações
pactuadas, além de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive
o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo
administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG
nº 05/2017 e alterações posteriores;
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados,
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e
dos prazos estabelecidos;
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico,
para a autorização da diretoria demandante.
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive
o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo
administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à
contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e
alterações posteriores.
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas,
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação,
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de
vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da
Contratada;
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de
Referência;
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados,
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços,
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com
as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação.
Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:
I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua
execução orçamentária;
II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da
fatura para pagamento;
III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na
forma estabelecida na contratação;
IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no
instrumento contratual;
V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância
das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e
pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;
VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo
fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na
contratação.
VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;
Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores.
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta
Portaria - SEI, a contar de 07/02/2019, data da indicação da equipe pela área demandante.
Art. 7º As atribuições de Fiscal Administrativo constantes do art. 40, inciso III, da Instrução
Normativa SG/MPDG nº 05/2017, referentes ao acompanhamento dos aspectos administrativos
da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, até que haja regulamentação
interna na Ebserh, deverão ser realizadas pelo próprio Fiscal Técnico do Contrato.
Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 9º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 83, de 14 de fevereiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).
Considerando a iniciativa do Processo-SEI 23523.001898/2018-77, originado no Setor de
Administração - SEAD/DAF/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização dos Contratos nº 002/2019 e nº
003/2019, cujo objeto é comodatos - seladoras para papel grau cirúrgico, autoclave, supressor
de transiente, estabilizador, incubadora, conforme especificações e condições constantes do
termo de referência e seus encartes:
I. Gestor do Contrato: Maria Poliana Lima Reis, matrícula Siape 2167395
II. Fiscal Técnico: Carliana Dias Sousa, matrícula Siape 2174752
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações
pactuadas, além de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive
o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo
administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG
nº 05/2017 e alterações posteriores;
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados,
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e
dos prazos estabelecidos;
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico,
para a autorização da diretoria demandante.
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive
o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo
administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à
contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e
alterações posteriores.
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas,
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação,
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de
vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da
Contratada;
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de
Referência;
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados,
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços,
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com
as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação.
Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:
I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua
execução orçamentária;
II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da
fatura para pagamento;
III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na
forma estabelecida na contratação;
IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no
instrumento contratual;
V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância
das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e
pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;
VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo
fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na
contratação.
VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;
Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores.
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta
Portaria - SEI, a contar de 07/02/2019, data da indicação da equipe pela área demandante.
Art. 7º As atribuições de Fiscal Administrativo constantes do art. 40, inciso III, da Instrução
Normativa SG/MPDG nº 05/2017, referentes ao acompanhamento dos aspectos administrativos
da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, até que haja regulamentação
interna na Ebserh, deverão ser realizadas pelo próprio Fiscal Técnico do Contrato.
Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 9º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
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